
Rrürica:
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo

C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

AUTORIZAÇÃO

A Sra.

JACKELINE DE SOUSA SILVA
Requisitante

Conforme solicitação feita a esta Secretaria Municipal de Administração, autorizo na

forma da Lei 8.666193, e suas alterações posteriores à instauração de Dispensa de Licitação que

tem por objeto a O presente termo de referência tem por objeto a Contratação de empresa

jornalística que edite jornal impresso, de circulação no estado do Maranhão, para fins de publicação

de avisos de licitações do Município de Bom Lugar, visando atender a demanda deste Município

de Bom Lugar - MA, com fulcro no art. 24,11 da Lei 8.666193, alterado pelo Decreto 9.412, de I 8

dejunho de 2018.

Bom Lugar- MA, l7 de fevereiro de2023
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Tássio Vinicius Lima de Melo
Secretário Municipal de Administração

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov .br


